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GABINETE DO

PREFEITO

 

DECRETO Nº 015 DE 03 DE JANEIRO DE 2017.

Deiega competêntâa ao Secretário

Municipal de Adminisiraçào Planaíamento

& Finanças para autorizar empenhos.

encaminhar para pagamento (PAGUE-SE).

assinar contatos e processos

administrativos. e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ”QUE-”QUE. Esaado da Bahia. no uso das

atribuições que lhe mea Lei Orgânica do Municipio.

CONSIDERANDO que, com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal -

LRF o ordenador da daspaa foi extremamente valorizado no aspecto da

responsabilidade;

CONSIDERANDO que. angra & norma emm condição de vaiidade do

datarrnhadoa aros. não só que ordena a despesa. mas que proceda previamente a

anàiisa dos rami-as que anseiam ou não a sua regularidade e avalia ainda a

compaiibilidada do ato com a Lei Orçmentária Anual — LOA. com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias -— LDO & com o Plano Plurianual — PPA.

DECRETA:

Art:!“ Delega competência ao Senhor (Evaldo Barbosa. Secretário Municipal

da Administração,. Planejamento e Finanças. para autorizar “empenhos no âmbito da

Administração Municipaà encaminhando: para pagamento [PAGUE-SE). como também

assinar comi-atas a processos administrava—a dispensáveis da licitação até os limites

dafinidoa no incisos i e rl do artigo 24 da to: 3.655.

Art. 2" Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. sendo Seus

efeitos retroativos a 02 da ianairode 2017.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

  

  

  

GÁBINETE DO PREFEITO. ia ira da ZON.

REINALDO

Praieiio da

ªtº.-raça Dmn Mainhª. 184. Ganhª º FMI
CEB-4? dºn-W areal-1239 miamê—uou'mmbagwhx

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	ATOS OFICIAIS
	DECRETO (Nº 015/2017)



		+55 (71) 4062-9110
	2017-01-04T17:44:53-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




